
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº /2026

Ementa: Indica a realização urgente do serviço de capina ao redor do 
Estádio Municipal Rubens de Oliveira e da Quadra de Futsal na Rua 

Antônio Rizzo, localizados no bairro da Piedade.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  INDICA  ao  Excelentíssimo  Senhor 
Prefeito Municipal a realização urgente do serviço de capina ao redor 
do Estádio Municipal Rubens de Oliveira e da Quadra de Futsal na Rua 
Antônio Rizzo, localizados no bairro da Piedade.

A vegetação excessiva ao redor do estádio e ao longo da via 
tem  causado  transtornos  à  comunidade,  prejudicando  a  mobilidade 
principalmente  de  pedestre,  já  que  as  calçadas  estão  tomadas  por 
vegetação, além de propiciar o acúmulo de lixo, o aumento de vetores 
de doenças e de animais indesejáveis. A realização da capina é uma 
medida  para  garantir  a  boa  aparência  da  rua,  a  segurança  dos 
moradores e a saúde pública e, ainda, para que a comunidade possa ter 
acesso  e  utilizar  o  campo  e  quadra  para  realização  de  atividades 
desportivas.

E, além do mais, próximo ao estádio está localizada a Escola 
Estadual Malvina Leite e Silva, visando, também, a segurança e o bem-
estar dos alunos e funcionários.

Portanto,  a presente solicitação tem como objetivo que a 
Prefeitura Municipal realize, com a maior brevidade possível, o serviço 
de  capina  nos  referidos  endereços  localizados  no  bairro  da  Piedade, 
contribuindo para um ambiente mais limpo e seguro para os moradores 
e frequentadores da região.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 03 de fevereiro de 2026. 

Franciane Miranda
Vereadora – PL
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